
Secretaria Municipal de Educação 

Processo Nº.: 85015711
Nome: Conselho Escolar João Vieira da Paixão
Assunto: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.:  739  /2021/GERCON

Trata  os  autos  da  prestação  de  contas  referente  ao  1º repasse  do  PAFIE/2020,  no  valor  de  R$
108.334,00 (cento e oito mil  trezentos e trinta e quatro reais), mais R$20.000,00( vinte mil reais) de escola
viva,repassados ao Conselho Escolar João Vieira da Paixão conforme Planos de Aplicação destinados a
cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 

1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

                Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação fls. 279 a 283dos autos.

           Justificamos a demora no envio deste processo devido indisponibilidade de toda documentação pertinente em
tempo hábil, incluindo cópias das respectivas Ordens de Pagamentos e Termo de Responsabilidade .Outro fator que
contribuiu para o atraso no envio do processo foi a deliberação de fechamento das Instituições  educacionais, devido
ao Protocolo para a Covid-19 ( conforme decretos: 9.633, 9.634, 9638, 736/2020 e a resolução CEE número02/2020)
que ficaram impossibilitadas de atender aos encaminhamentos  de correção das prestações de contas,por dependerem
de contato com as empresas bem como  de membros do conselho e dos bancos para finalizarem e entregarem os
documentos solicitados.
         Esclarecemos que alguns documentos apresentados  pelos conselhos foram digitalizados e impressos nas
Instituições  educacionais,  no intuito  de se  evitar  aglomeração/ou contato direto com fornecedores  e  vendedores,
devido ao protocolo para a pandemia da Covid-19.Estes documentos foram aceitos e conferidos pela GERCON, pela
impossibilidade de exigirmos os originais.
               Informamos que, devido a rasura  no momento de numerar a página  algumas folhas foram renumeradas.
           Informamos ainda que, ocorreu um repasse equivocado na data de 28/07/2020 da verba de Escola Viva na
conta do conselho, e foi orientado a instituição que realizasse a devolução, o que foi atendido conforme demostrado
nas  folhas  260,261,262,263,e  na  Guia  de  Recolhimento  folha  302 dos  autos,  por  este  motivo  foi  registrado no
Demonstrativo da despesa e receitas e no Quadro de Movimentação Financeira a entrada e saída da referida verba.
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Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva EPI Acessibilidade Regular predeterminado Acessibilidade

Saldo anterior R$ 20.041,19 R$ 3.535,00 R$ 12.160,65 R$ 8.808,72 R$ 20.000,00 R$ 5.586,40 R$ 1.748,30 R$ 13.500,00 R$ 7.155,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 101.035,26
Repasse R$ 89.844,00 R$ 0,00 R$ 12.740,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 108.334,00
Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00
Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 595,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 595,78
Despesas R$ 56.286,40 R$ 3.300,00 R$ 8.422,70 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 R$ 4.650,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.880,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 98.289,85
Saldo parcial R$ 53.598,79 R$ 235,00 R$ 17.073,73 R$ 11.808,72 R$ 20.000,00 R$ 3.135,65 R$ 1.748,30 R$ 13.500,00 R$ 4.275,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 133.875,19
Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 53.598,79 R$ 235,00 R$ 17.073,73 R$ 11.808,72 R$ 20.000,00 R$ 3.135,65 R$ 1.748,30 R$ 13.500,00 R$ 4.275,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 133.875,19

R$ 121.100,19 R$ 12.775,00
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           Esclarecemos que o conselho realizou uma devolução no valor de R$2.200,00( dois mil e duzentos reais)
referente a uma nota fiscal de serviço nº165 folha 153,por ter sido  emitida em nome de outro conselho gerando
portanto um pagamento indevido.
              Ressaltamos também que, foi anexado justificativa sobre a  vigência do primeiro pafie/2020 se encontra nas
folhas 299a301 dos autos.

Considerando  que  as  despesas  realizadas  com  o  recurso  do  1º Repasse  do  PAFIE  foram
comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a veracidade ideológica
presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação de contas ora apresentada.

Encaminhe-se  o  presente  processo  à  Controladoria  Geral  do  Município/Gerência  de  Análise  de
Contas e Gestão para análise e deliberação.

Gerência de Controle e Prestação de Contas, aos  20 dias de agosto de 2021.

Jacqueline de Nazareth Meireles Caetano
Apoio técnico

Greyce Ele Freitas Silva
Gerente
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